
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Ata CA. n° 09/2019. Aos dois dias de julho de 2.019, às 09:30hs, na sede do BERTPREV,

reuniram-se os membros do Conselho Administrativo do Instituto \Sr. Waldemarr César

Rodrigues de Andrade - Presidente do BERTPREV e os conselheiros; -Srs. Ronaldo Mendes,

Adriana dos Santos Rodrigues, Fabiano Teles de Oliveira, Marcelo dos Santos Pereira,

Vanderlei Poletto, André Girenz Rodrigues, Jaime Furtado de Mello Júnior, e a suplente, Sra.

Dulce Campos de Lima, e também a presença da Sra. Rejane Westin d'a Silveira Guimarães

de Godói, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, e da Sra. Kátia Hidaígò Daia, Controladora
Interna. Inicialmente, fora apresentado pela Sra. Rejane, em atenção ao compromisso firmado

em última reunião, o artigo 115, §3°, que colocado em votação, foi aprovado por unanimidade

- 'Art. 115. (. . .) § 3o. Não será descontada da remuneração mensal equivalente a ausência

em reunião ordinária por motivo de participação em atividade externa de interesse do Comitê

de Investimentos, previamente aprovada pelo colegiado, situação èm que se aplicará o

disposto no artigo 114, § 1°'. Em seguida, a Sra. Rejane explicou a importância da

qualificação em mercado financeiro dos conselheiros, considerando suas responsabilidades,

e fundamentou sua proposta na Resolução 4695/18 e na recente Lei; Federal 13846/19, que

apresenta como requisito a certificação. Diante disso, colocados em votação, foi aprovado por

unanimidade o artigo 93, §12: 'Art.93. § 12. Todos os membros dos. conselhos, comitê.de

investimentos e controle interno, assim como Presidência e Coordenadores deverão possuir a

certificação em mercado financeiro exigida pelas normas editadas pelos órgãos fiscalizadores

para a gestão dos recursos previdenciários de regimes próprios de previdência.' ErruTelação

ao artigo 7o, o Sr. Marcelo fez considerações à respeito da impossibilidade de eventual perda

de mandato por conta dessa exigência. Diante disso, aprova-se o artigo 7o com a seguinte

redação: 'Art. 7°. Para o cumprimento da exigência prevista no ;artigo 93, § 12 desta lei

concede-se prazo de 180 dias para os servidores do BERTPREV- Coordenadores e Controle

Interno. Parágrafo único. Será condição de elegibilidade aos Conselhos a certificação em

mercado financeiro exigida no artigo 93, § 12.' Em virtude desta aprovação, corrige-se na. ata

anterior a presença do §12 na seqüência do artigo 120, por inexistência de discussão, e

impropriedade de localização no texto legal. Na seqüência, foi apresentada a Lei Federal
13.846/19, que altera a Lei Federal 9.717/98, prevendo requisitas para a Presidência,

Conselhos e Comitê de Investimentos. Por conta disso, foram, apresentados os aextos

correspondentes, artigo 96, §3°, artigo 105, § 2o, artigo 110, incisos; tíl e IV e § 2o, e artigo
114, § 6o, que colocados em votação, foram aprovados por unanimidade: 'Art. 96.(. . ,).§ 39.

Os membros não poderão ter sofrido condenação por crime, por improbidade administrativa

ou fraude em licitações, bem como não tenham incidido em alguma :das demais situações de

inelegilidade previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei Complementar n° 64, de.18 de

maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida. Lei Complementar, bem

como deverão possuir a habilitação exigida nos termos da legislação federal pertinente,;e seus

regulamentos.' 'Art. 105. (...)§ 2o. Aplicam-se ao Conselho FiscaL é,a seus membros as
disposições contidas nos arts. 93, §§ 1o a 8o; 96, §§ 2o e 3o; 97; 99 a:-102 e 104, todos desta

lei.' Art. 110. (. . .) III - não ter sofrido condenação por crime, por improbidade administrativa

ou fraude em licitações, bem como não tenha incidido em alguma' das demais situações de

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei Complementar n° 64, de 18 de

maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida -Lei Complementar; IVr

possuir comprovada experiência no exercício de atividade; .nas áreas financeira,

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de'auditoria; (. . .) §29. O

Presidente deve, na nomeação, já possuir a certificação em mercado financeiro exigida pelas

normas editadas pelos órgãos fiscalizadores para a gestão dos recursos previdenciários de

regimes próprios de previdência, bem como a habilitação comprovada, nos termos da

legislação federal pertinente e seus regulamentos.' 'Art. 114. (. .,?.)-.§, 6o. Os membros :nãp

poderão ter sofrido condenação por crime, por improbidade administrativa ou fraude em

licitações, bem como não tenham incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade

previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei Complementar n° 64,: de ,18 de maio de, 1990,

observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; bem como deverão

possuir a habilitação exigida nos termos da legislação federal; pertinente e seus

regulamentos.' Por fim, registra-se a impressão e assinatura da ata. Esta ata e seus anexos

estarão disponibilizados para consulta no site do BERTPREV, www.bertprev.sp.qov.br. Nada/
mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 11:00, sendo lavrada, á ata por f



Girenz Rodrigues que após lida e discutida a mesma foi aprovada.; por unanimidade que

segue assinada pelos presentes. r-:i"

Waldemar César Rodrigues de Andrade

Ronaldo Mendes

Fabiano Teles de Oliveira

Adriana dos Santos Rodrigues

André Girenz Rodrigues

Marcelo dos Santos Pereira

Vanderlei Poletto

Jaime Furtado de Mello Júnior

Dulce Campos de Lima

Rejane Westin da Silveira Guimarães

Kátia Hidalgo Daia

\ ■'■ •.'- ■'•

■'" >;.. >

'■. •' '.' ■"■■ V-
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MINUTA DE PL

PROJETO DE LEI N° ./2019.

"Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 95/13."

O Prefeito do Município de Bertioga, Engenheiro Caio Árias

Matheus, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei: "■

Art. Io. Ficam alterados: o inciso III dd artigo 12; o inciso III

do artigo 36; o § 6o do artigo 45; o artigo 50, em sua inteireza;

o artigo 80-A; o inciso I do artigo 104; p § 2°'do artigo 105;o

inciso VII do artigo 108, acrescendo-se a estes os incisos XVI A

XVIII; o caput, o parágrafo único que passa a ser parágrafo

primeiro, os incisos V e VII dd artigo 109> acrescendo-se a este

os parágrafos 2o e 3o; os incisos I e IITedo artigo 110, com

acréscimo do inciso IV e seu § 2o; o caput; e os parágrafos Io

do artigo 114, acrescentando-se ao mesmo os parágrafos 4o a

6°; o artigo 116 em sua inteireza; os incisos He III do artigo

117; o artigo 120; os incisos III e IV do artigo 122,

acrescendo-se a este o inciso V e o parágrafo único; o caput do

artigo 125; o artigo 157 em sua inteireza, o; artigo 159 em sua

inteireza; todos da LC 95/13, os quais passamj a vigorar com a

seguinte redação: -

27/09/2018
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14

n.a carreira, na hipótese de^oçafgo em:qüev;s& dera aposentadoria não

íÈ^ efetivo; [

Q , ■ ■ ;'■/■■■ ..-.

§Jt^^ ainãafgüè^çiçôr/à~p_àft6/dé. natimorto,

^^ direito aós 120

penóiàlpêiõBERTPRÊyP . V^ '' : .

'Ari. 50Aprpyadp em 27/09/201$

entrevtpdos os dependentes com

g aíimenticia,,

dç2ãle&^ em cotas iguais.

§ 2°. O çpnjuge.dõ_.ausentè; assim^ecl^rádaiirr] juizpZsÓmétitefatéjus^

a partirj^d^ta dèjsua, hàbilijaçãpj^m^

'§-3°iA::habiJji&çã§:'/&^^ só
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§ 4°. O pensionista beneficiário .dàipènsãoifior morte presumida deverá declarar

^LJ9tjte&ti^^ comunicar

^&:£^ât?ã[MÈJMQM^MMBMÊÊã^}- ■'i ■ ■ '■ • '•■■■.■''•'

^^^õ;^ ■'

'Ari. 80-A. Aprovado ?rn19/06/201$

Ari. 80-A. O déficit técnico do Plano de Previdência será coberto por meio de

aportes financeiros, de acordo com os valores estabelecidos para os exercícios de

2.019 a 2.051, em valores anuais indicados na Coluna "Aporte (R$)", constantes dos

quadros representados pelos Anexos II, III e IV,' de obrigação da Prefeitura do

Município de Bertioga, Câmara Municipal de ■ Bertioga e BERTPREV,

respectivamente, parte integrante da presente lei. : ; ,.;::: : . ; "7 .

Parágrafo único - No caso de aportes financeiros, o pagamento deverá, ocorrer em

duodécimos mensais, a serem pagos até o dia -25 do mês subsequente ao da

competência, sendo que em caso de prazo final ocorrer em final de semana,

prorroga-se para o primeiro dia útil seguinte e com a observância do artigo 83 da

presente lei.' ' :; V >': ;■ : ; ;

'Ari. 104. Aprovado ém 27/09/2018

"(■■■)

li£fèjçjeJ^f0ÍSQè^

pfevidêfíçial^muhioijp^

congressos,."' encontros jurídicos,- dérítré'outros, nos", quais o BÊRfPREy tenha

interesse, mediarítè.expt$s]sã notifica^

antecedência.)' . ■' > ':. ■.
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(■■■)

§ 2° Aplicam-se ao Conselho Fiscal e a seus membros as disposições contidas nos

arts. 93, §§ 1o a 8o; 96, §§ 2o e 3o; 97; 99 a 102 e;1Ô4, todos desta lei. .■:'..'

"Art. 108^ Aprovado emJ7/09/2Q18

W/ - acompanhar o recolhimento< mensaj- das >çpntribuíçoes pmvidençiárias, bem

jjesp^ dos órgãos

/iídjcfe [çoniribjüjções 'deoorrejifèsjde^

efetuadas

ao£responsá\/el pelo

-■aprovar'ósjrejatoriõs\-ménsais^élàb.orádòs pela. Coordenação Administrativo-

Financéira, de> acompanhamento^-dar rentabilidade ^ dos riscos das diversas

modalidades, de opjejaçõ^sjvajiz^ recursos do RPPS, e da

aderência xias alocajçoes^e^p.CQpel^s_;dec/sór/QS_ dê:irWestimentp\ákPolítica, c/e

■Investimentos! ■:' •:'•••■■..'

M

XVIII -_ Emitir parecer sobre a prestação^ de contas, anual da unidade gestora do

RPPS, relatar discordâncias 'eventualmente apuradas^ e sugerir medidas

sanèadoràs-' - '_ /

;■.-,.-•

7\rt109/Àprpyaclqem27/09/2018
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mémhrosZdgs Conselhos Administrativo e Fiscal será

realizada "por [comissão composta de um membro indicado pelo "Executivo, um

membro indicado pelo Poder Legislativo, um membro indicado pelo sindicato dos

do município e um membro indicado pelo BERTPREV

^^ as
seguintes; condições} ■....;.

(í^osJ? nur^eI°L de membros titulares e suplentes

¥&JÈ£§MIM^ a Câmara Municipal, e p

■BÈRTP]REy'-'gu^ respectivos representantes para,

preenchimento das vagas,jdentré^jestáveis e não estáveis, respeitado o dispostq.nq

§3adq'art:96;destajei}

u.

a inscrição, apresentar suas propostas.de

ço]^ ampla publicidade aos segurados)

'Ati. 109. Aprovado ém 03/10/20Í8

§ 2°. Ficam impedidos ^des participar como concorrentes às: vagas na respectiva

'eleição os servidores que^çompusère^ pãra.süâ realização,

cpmpjjser:guégu fica impedido

:Êy&énte,Jijdiçafâ;-dja formação de outro

'em mandato concómifânièM ■ • ';

f [ ■ v ; ■'

?Art.11O.;Aprov0oém27/O9/2OM

'Art.110.
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. ■ :' '<

/,:';

Ari. 110,111 elV.è §2°. Aprovado emJ02/Q7/201Á

III - não ter sofrido condenação por crime, por improbidade administrativa ou fraude

em licitações, bem como não tenha incidido em alguma das demais situações de

inelegilidade previstas no inciso I do caput do art. i° da Lei Complementar n° 64; de

18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei

Complementar: . ,''V '" : :

IV - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira,

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuariaíòu de auditoria; .

(■■■) ■''■:/:']-/::r'\. ■- ■

§ 2°. O Presidente deve, na nomeação, já possuir a certificação em mercado

financeiro exigida pelas normas editadas pelos órgãos fiscalizadores para a gestão

dos recursos previdenciários de regimes próprios/de previdência, bem como a

habilitação comprovada, nos termos da legislação federal pertinente e seus

regulamentos.' '' .-/V-//'-...

'Art. 114. O Comitê será composto por 5 membros titulares e até 5 membros

suplentes,, ypjwgtâem^reun^

Édçjfin^

publjcadojipJSolêij^

P suplente
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'§.. 4°- Na.JijpoteseX forma

WÇYÍM§J19JâfMÍ^ei^^

íi^^ ~e2^remu/ieráção

Art. 114, § 5°. Aprovado em 10/10/2018 :■:

3Q sér^decidida.pjelabordem defirescentè da

,

§ 6° Os membros não poderão ter sofrido condenação por crime, por improbidade

administrativa ou fraude em licitações, bem como; não tenham incidido em alguma

das demais situações de inelegilidade previstas no inciso I do caput do art:. 1o da Lei

Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos

previstos na referida Lei Complementar, bem como deverão possuir a habilitação

exigida nos termos da legislação federal pertinente e seus regulamentos

SMAprovado^10/10/2013, - :

téjjo}£qmítejgrãj^a

Art. 117. Aprovado em 19/06/201$

'Art. 117. (. ..)

II - quando faltar, sem apresentar justificativa, a'04: (qüãtroi reuniões ordinárias,

consecutivas ou alternadas.
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/// - quando faltar, ainda que apresente justificativa, a\12 (doze) reuniões ordinárias

alternadas, à exceção do período de ausências legalmente previstas,' . ' '

'Art. 120. As reuniões do Comitê instalar-se-ãoi corri :a presença de 03 (três)

membros, dentre eles um Presidente, ocorrendo, ordinariamente,'- 04 (quatro) vezes

ao mês.' ■ '»■ *.'Hi "\". ?v '■."■■■ - '' '• ■

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias ocorrerão por solicitação do Presidente

do Comitê ou pela maioria absoluta dos membros;- convocadas com antecedência

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, mediante correspondência eletrônica a. cada um

dos membros e seus respectivos superiores hierárquicos, junto, aos órgãos patronais

de origem.' ; : .;■ ' \, .. ,, .:

l':;r/C:

1-1

visão de curto e longo prazo', considerando as .'obrigações previdenciárias e

administrativas para omês:em çursp) ■■ _;.:.-:: .';•;.■■■

<$9si<^-^ análises técnicas,

riscos de

a^ ■ .'

(vTií^'^^^ ; ■■' ■■■'■

Parágrafo único:'.As\ihfò'rmhçoes%;ós/âpcümènipls\.de que'traiam os incisos II, íll e

Vdeverão*ser fpròècidps,peja,G '.' • ' .
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IÍÉ!È:£êÊ^!MI^PJ§!9sM^

■Ari 157, Aprovado em 27/09/201$

'Art.157/<y BERTPREV :dará ciwdaj^s^órgãQs1;■púbjjcgs. municipais -sobre: os

balancetes mensais■encaminhados"a'c[Tribunal de .Contas'do Estado, e publicara na

imprensa oficial o R£aióng:faú^ ■■'■■.

a) Dados dos segurados, receitas e despesas Quantitativo de servidore£ativqs,

aposentado^ e "pensionistas, resumo das (folhas de pagamentos,- :^yalgr"\da'

arrecadação de contribuições"e outras receitas, valor do pagamento de benefícios e.

outras^despjesãs:, . .'■■ ■'. ■ ~A":: \.\ •';; : '■:■ '. ■:. .

y.^è^^r:MÊ!L '^k^J?énèfípí(^_. evolu&aédp resultado relativo ao

equilíbrio financeiroe atuariall edopfáno~p]elüsjeioj ; ' vv, •.,. , '■.,. ;■•-,•

çj i Gestão 'dei\n^P^i^DÍ9?t-^M^^ÍÇ^9 ê^t^a^^.. ■dos/'-9tiy'os, investimentos,

■ t;'

llüã!?È&Ê?l£!ÊKÍnçtá™Çrt&l^ imagem

institucional; cumprimento: de:dec/^èsyüd/c/a/s é;:boníom7/dade, entendida como p

atendimento\ ào Ççnjuntâ

estabelecidos^ . ;"■ ^V.;ii/ - . í- • :

§ 7o. Ás mformações_ relativas aos processos de investimento do BERTPREV ficarão

disponíveis nos moldes estabelècidçs na Ler 12 527/201/1, ou {outra'': que vier

substitui-la
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^ (Poder

^,É§gÊMiyó)^

eC^ de .Investimentos e.

da.Avaliação Atuarial-' :.^.-íí ;■•■; ' r ' V

'Art. 159. A nova formação e a eleição dos Conselhos, Administrativo e Fiscal, bem

como do Comitê de Investimentos, previstas nos artigos 96; 97, 105, 109, 109-A e

114 terão eficácia a partir do término do mandato dos:;atuais conselheiros e dos

membros do Comitê de Investimentos^ . ::!: .--'..' ; •; ■ ■ .. :

Art. 2o. Ficam acrescidos: o artigo Í8-A;;io inciso VIII e os

parágrafos 10°, 11° e 12° ao artigo 93; o § 12.ao artfgo 94; os

artigos 94-A a 94-E; o § 3o ao artigo 96;o,inciso IV ao artigo

100; os incisos XXII a XXVIII e parágrafo único ao artigo 103;

o § 3o ao artigo 115; o art. 116-A; o incisos V e VI:áo. artigo

117; o artigo 118-A; o artigo 118-B; os; incisos VIÍI á XII ao

artigo 119; as alíneas "a" e "b";ao inciso ;IV do artigo 128;

todos da LC 95/13: ':* ''};/:}.: v ; ;;' ;

'Art. 18-Â. Aprovado em 27/09/2018 • Si v ' ;

*Mc18-A._:Q^

^^ vincéndo]

'assegurado o al)dúo^ ô^períododè participação. pela

Sjjajúefiajm^atg;^

à^imiço]^ chefia imediata a

relação de'segurados apráhgidos,}clím^a:indiçàçàò:de0ias;efijprários da realização
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'£J^^$(È'ÍÉ^^

:íArt93.

- Ouvidoria e

Iff:

§19°: "Q.jErÊsl<té!M:Ê°l!=^ "Açes

J^ '■ se 'reportará, para

ent(ih^ ~çjé

^^ em àlõ normativo

;' \'■. [

■• ■'■''! ':.^'^iif-í ■' '■■ ■''''"'

§ 1V- O servidor nomeado para Ouvidoria e'Serviço de] Aces^so^à Informação deverá

'se-apresenta/mensalw

ãQ!^£j&ã^^ extraordinária

^ 2° a 4° c/este

' ■ *■;

§ 12°. Todos os membros dos conselhos, comitê dejn.v0süfriçntòs'e controle interno,

assim como Presidência e Coordenadores deverão: possuir a certificação em

mercado financeiro exigida pelas normas editadas pelos, orgãos fiscalizadores para

a gestão dos recursos previdenciários de regimes próprjo^dêfpreyidênciari

'Art.94. Aprgyadp em 03/10/2018
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que, no transcurso do mandato,

tenha alterada; SLkeórriiçJüm^ não perde o mandato,

qumprindp-o até Ò finai. '

Arts.94-Aa 94-È. Aprovados; <eml9/06Í2Òj'9

'Art. 94-A. Compete a Comissão de Controle interno -

I - efetuar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária^ operacional, patrimonial e

previdenciária do BERTPREV, quanto à legalidade,.legitimidade, ecohomicidade,

finalidade, motivação, moralidade, publicidade e inteYessêl público, aplicação de

subvenções e renúncia de receitas; ■'■ .;'?■■■■■'. :iív- ";i. ''■')[.■'■'>■'.': '■, v

// - acompanhar e sugerir medidas preventivas de controle^dè riscos, atividades e

procedimentos, visando sempre a eficiência e eficácia dó BERTPREV; ..-.

/// - efetuar, a qualquer tempo, levantamento, prestação piu tomada, de contas de

todos os responsáveis pelos bens ou valores públicos; \ ■'[^,: ,;, ' '.; ',

IV - apresentar anualmente plano de ação e jmètàjs;;dás ..atividades a serem

desenvolvidas pela Comissão de Controle Interno; :\:U O::\j>, '•; -.'■ •;. 'K '■■:. ■. ' ■

V - elaborar relatórios e pareceres, mantê-los arquivados,'à''disposição do Tribunal

de Contas e demais órgãos fiscalizadores;

VI - apoiar o Controle Externo;

. >••■•.!'

VII - cumprir todas as obrigações e atribuições previstas'no ordenamento jurídico

positivo, especialmente as emanadas pelo Tribunal de[Contas do Estado de São

Paulo; \ .; ".?:"^P ;'.;' \' '■'■' :

VIII - salvaguardar os ativos (patrimônio público) e.'assegurar a veracidade dos

componentes patrimoniais; ;■;..;<;::•;-":■-!" • .:'.' -; ..: ; • ' "'..

'■:: i'
: v

IX - dar conformidade ao registro contábil em relação ao ato correspondente;

X - propiciar a obtenção de informação oportuna e ádequiádap ;;. ■J ■ >r

X/ - estimular adesão às normas e às diretrizes fixadas;- )i''' t \...
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■-: (.■•■

XII auxiliar na prevenção de práticas ineficientes e antieconômicas, erros, fraudes,

malversação, abusos, desvios e outras inadequações.^- .\[;.^ ■'■■ ■ '■

'■,;' > ;■;;;•. ,■■''.''''' '.V.1 . . .'. •■;'' '' ;

Parágrafo Único. Ao presidente da Comissão de CõntrqleUniernó compete: '.

I - dirigir, coordenar, orientar e supervisionar as atividades-da Comissão de Controle

Interno ; .",.■• :;; ;';-';;::.V ;.'":'. ■'. ■ \ ' '■

// - elaborar projetos e planejar atividades a serem'desenvolvidas pela Comissão de

Controle Interno, em conjunto com os demais membros da Comissão.' ":

'Art.94-B. A Comissão de Controle Interno encaminhará áó.Presidente; no mínimo

bimestralmente, relatório das atividades desenvolvidas :nó. período,, indicando os

procedimentos realizados, os fatos apurados é as] propostas .de melhorias e

aperfeiçoamentos." .. V:í-.A:t.':-';i i ; ' .'-•■■.. ;

'Art.94-C. A Comissão de Controle Interno participará; obrigatoriamente, do

processo de planejamento orçamentário, com vistas á cbntribuir.com a otimização

dos serviços prestados.' ■ '[ .'• 'i:,';\ \-:\-.;.■;./ ; ,..;■...

'Art. 94-D. Constatada irregularidade ou ilegalidadeIpelo^'Controle Interno, será

previamente dada ciência ao Presidente para a tomada(dè providências, que deverá,,

sempre, proporcionar a oportunidade à origem, para esclarecimentos sobre, os fatos

levantados, tudo no prazo de 30 dias, a contar do ato formaide ciência

; , ■■ --i í '■;..'■' ; r ' -." ■_•■ ;/>. { . . ■ ■ ■,

§7° Acusado o recebimento de resposta, não havendo regularização relativa à

irregularidade ou ilegalidade, ou não sendo os esclarecimentos^ apresentados como ■

suficientes para eliminá-las, o fato será inserto em relatório da comissão e levado ao

conhecimento do Presidente. •. • • • ■;:-'.'^ é' "/i ','"■,:" . ••'.

§ 2° Em caso de ausência de providências corretivas', pelo Presidente para

regularização da situação apontada, o controle inteirnúàdotàrà todos os atos: legais f)

obrigatórios, nos prazos estipulados, sob pena de responsabilidade solidária. U.
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'/A/t. 94-E. São garantidos aos servidores integrantes da Comissão de Controle

Interno: . ' .; .'

- ■ > -" ,."■.■■'

/ - independência profissional para o desempenho das atividades previstas na

legislação em vigor; i > ;.3

// - acesso a quaisquer documentas, informações e bancos de dados indispensáveis

e necessários ao exercício das suas funções; • !. . .

§ 1o O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento

ou obstáculo à atuação dos membros da Comissão de Controle Interno no

desempenho de suas funções, ficará sujeito às penas de responsabilidade

administrativa, civilepenal. ^ ,;•:';■;■ 'v ']'■.>'.:■' ■

§ 2° O servidor integrante da Comissão de Controle Interno deverá guardar sigilo

sobre dados e informações pertinentes aos assuntos'va'< que-tiver :acesso em

decorrência do exercício de suas funções, utilizando-as,' exclusivamente pára a

elaboração de relatórios e eventuaispareceres.' '■ • i;; / , / : .

'Art. 96.

§ 3° Os membros não poderão ter sofrido condenação por-crime, por improbidade

administrativa ou fraude em licitações, bem como hão tenham incidido em alguma

das demais situações de inelegilidade previstas no inciso.l do caput do art'.; Io..da Lei

Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990; observados os: critérios -e prazos

previstos na referida Lei Complementar, bem como. deverão possuir a habijitação

exigida nos termos da legislação federal pertinente e seus regulamentos. '■': :

Art. .
' '• . ■ ;'."'.■■'■. >l■'•'■'

•Art.



■."V. •.'•■ '• :'* V,

d

Páiiina 15 de 25

IV - quando não entregar sua Declaração Anual;de; Bènà, bem como outras

obrigações normalizadas, em prazo e modo estipulados.':';^ ;-\' ■.. : ■ .;■; ■ . ■ •

-revisara^

^'d^

w aYgestão, .çtüàfial;-patrimonial}

'■

deiaçãoj :.,:.'!:::■'. ;^ .,•.'; : -: ■ ■; • '

T^ e supervisão

eacompanhara^'pròyidênçias;ado]tadasy ■ v ;:,:

XX^^Atu^^ gestão do

■L ' i ;i. -'

observar o

Art.115, §3°. Aprovado em 02/07/2019 ; '

; \ ' .■/-': .,, .-'1
'Art. 115. (. . .) . ;;;:

§ 3° Não será descontada da remuneração mensal] equivalente a ausência em

reunião ordinária por motivo de participação em atividade externa de interesse do
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Comitê de Investimentos, previamente aprovada pelg\\çqleghdo, situação em que

se aplicará o disposto no artigo 114, § 1o' ': '■'■.: •:>:

Art 1%6-A. Aprovado em im6/20i9 i!v -v

'Art. 116-A. O membro que tiver sua certificação'vencida terá seu mandato

suspenso, sem direito a voto e remuneração,"até sua regularização,, no, prazo

máximo de noventa dias." '■ :í ■ ..- .

Art. 117. Aprovado em19/06/2019 ■■, ;;;

'Art. 117. (. . .) ..;!

V - quando não entregar sua Declaração Anual dè. Bêhs, bem como outras

obrigações normatizadas, em prazo e modo estipulados,' ,.wv V ;

VI - quando não proceder a renovação da certificação\éxigida.pelo. artigo 114 desta

lei, após 90 dias da data do vencimento da mesma. \' \'.f . .: . . .

'Art. 11B-Á. Esj0nde^e-âo^;;mejm

contidos no artigo* Í04\desia lei;.' :■-; ,':

de^

• ■ ' . * ■'; - , ■ * • ' . ' '
■ '.' -■ ft --"■■•'' *'■■".'. , - ' .

' '{ ' ''•■'

'Art. 119.

VIII - Emitir parecer sobremos'relatórios mensais eíàborados pela,Coordenação' f}

]eim,C:<tej)jçpmpãr^

\sf$e;;&per0õe^i^ |
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ç â Política de

v.

ÍX_- Elaborar plano,efe àçMo:*méhSàhcpm:&}p^ a serem

desempenhadasrelativasà gestão dósrecursos; :'.'-: ; : Y

^-Mlajtorarreitànòs;^

ytyltè-^~àJltápMâCiÚ

fip^papéisplD?je]ajíejmitidW;i ;'■ .'.[ .-.'.:■■'■■'''■'■

mínimos! .■ :: '■■?;.';"'■.? ■■■''-'• : ,-.;' • ■'

•a) ^análise'da],conjuntura :ecpWmica1~c^hariòsc&:perspectivas dó rherçado

financeirp; pbj&ivosèpireírizesgue^ o ano seguinte;

$§M^L3^1;;Pai^^ limites de

l j /

dj^a projeções

estratégias de

inypstjmentqpjiràP^ ■ ' . .

ç) gestão de investimentos, considerando sua estrutura, proposBs?Cde

i, menção a estrita observância dos critérios de credenciamento para

dasinstituições financeiras e dos produtos financeiros onde os recursos do

ÇRPPS serão aplicados, estabelecidos pelo conselho administrativo.

ElL- A pphtica de invesUmenpJ~eJabpmda_Jnuèlmehtê'èPs relatórios mensafsjdè

Ms^PaphamenJg^^s^re^s^IJad^JJ^y^JioSser disponibilizados no site -dó

WÊRTPRÈ\T'
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'Art.128. Aprovado em10/10/2018

'Art.128.

O

WEM

■a)r. ■■"-■''\elábóraçã^'::de'^lalorio^ymmsàis^ acompanhados de parecer do Comitê de

investimentos e; aprovação-^gJ,]3onselho Fiscal; de acompanhamento da

rentabilidade e d modalidades de operações realizadas na

^ da aderência das alocações e processos

^l^^^^Investimentos

ty, -^

;

Art. 3o. Para fins de adequação, ficam' rçnumerados o inciso

V do artigo 126, o inciso III do artigo1 128,^ o artigo 155-A

contido no TÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕE^FINAIS; o artigo 155-

B contido no TÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, tòçlps da LG

95/13: ' ;;->:!Í"'^:. :,V ■>■:"['-"- ;.':'■.-'

''Art:126: Aprovado em 27/09/2018

ÍArtA26l

O _^ _^

junto aos servidores nàs óqrréspdnâehles atividades pôr ele: desenvolvidas e outros

compatíveis com as atribuições üa área?,

'Art.128 Aprovado
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III-serviço de contabilidade^è ffhai^s^^^re^d/cypáè/t?^f

; i \ - ;- : - f ■

jJ$e^ Tratar ^dè

interesse:particular bü^alàstalrnéniò^àqualque^iftuiò, sèWúreiuízddè vénclmentòé é

spj3riiyãlíijÁpj^ ' \ "■• com'Jt

^ ': '''''':'

Jí ■

cancelada, receberá do];fBERTPRE]/[:a:j0ompetehtey;çertidão :xie->iémpq:;:de
. : s

^

' •"■:■ ',• ■ V . ■■■ •■ " ■ .. •..-•■•' ■ ' '

Art. 4o. Ficam revogados: o inciso I doí artigo 76, cipm Nova

Redação dada pela LC 119/15; e o artigo' 159-A acrescido peta

LC 101/14, todos da LC 95/13. ; ';L ; i ; : \. ' ■. '::.. ::

Aj% 5° Aprovada em 10/10/2018 V;^

\ ..'■■' ~, '■,■'■ y '• t ' í--
• ' ■ ■ *- ■ ■. ■ ^ i ' .'..'.■.'

.'■<■'"' ■ ■ .

Art. 5o. Para a alternância de mandatos,, fica aprovada a

extensão de 1 (um) ano de mandato aos. representantes do

Conselho Administrativo referidos na alínea "a" do inciso. II do

art. 96, e aos representantes do Conselho; Fiscal referidos no

inciso I, do art. 105 da LC 95/13, na-prirheíra eleição após

alteração da referida lei. :;; ;f

Art. 6°Aproyádq^miO/ip/2018,
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Art. 6o. Para a alternância de mandatos lefri- próxima eleição,

fica aprovada a extensão de 1 (um) ano -dá mandato aos 3

(três) representantes do Comitê de Investimentos referidos no

art. 116 da LC 95/13 mais votadosUe- a conseqüente

substituição dos 2 (dois) titulares menos votados. " V

Art. 7o. Para o cumprimento da exigência prevista no

artigo 93, § 12 desta lei concede-se prazo de 180 dias
■ ■(■■ ..;,

para os servidores do BERTPREV - Coordenadores e

Controle Interno. : ;U; ^

Parágrafo único. Será condição de èlegibiíidadè aos

Conselhos a certificação em mercado financeiro exigida

no artigo 93, § 12.

Art. 8o. Esta lei entrará em vigor na data::dè sua publicação,

revogadas todas as disposições em contrário.^; ;:/ .,';>

'"•'. ~- £ -

Bertioga, de 2019-

Eng°. Caio Árias Matheus

Prefeito do Município Y:
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Ano

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

Aportes (RS)

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

12.393.040,17

Saldo Inicial

(RS)

176.355.807,24

174.544.115,50

172.623.722,26

170.588.105,42

168.430.351,57

166.143.132,50

163.718.680,27

161.148.760,92

158.424.646,40

155.537.085,01

152.476.269,94

149.231.805,97

145.792.674,15

142.147.194,43

138.282.985,92

134.186.924,91

129.845.100,23

125.242.766,07

120.364.291,86

115.193.109,20

109.711.655,59

103.901.314,75

97.742.353,46

91.213.854,50

■ 84.293.645,59

76.958.224,16

69.182.677,44

60.940.597,91

52.203.993,61

42.943.193,06

33.126.744,47

22.721.308,97

11.691.547,33

(-) Pagamento

(RS)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17>

(12.393.040,17)

(12.393.040,1.7)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

(12.393.040,17)

Juros (RS)

10581 34843

:'<] 0.472.646,93

:\] 0.357.423,34

;fi 0:235.286,33

'HO.; 1,05.821,09

■•;• "9.968.587,95

;,t 9.823.120,82

\i 9.668.925,66

.\M9.5.05.478,78

.'*,9.332.225,10

: • '9.148.576,20

:-: 8.953.908,36

-^8.747.560,45

;'8.528.83 1,67

-8.296.979,16

(■8.051.215,49

-;: 7,79.0.706,01

-s\ -7:514.565,96

}, r •7.221.857,51

í 6.9.1 1.586,55

vj '6.582.699,34

,: 6:234.078;88

-.; 5/864.541,21

;■•:• 5.472.831,27

;l 5:0.57.6 í 8,74

:) 4;6 17.493,45

= .'.-.;4M:50.960,65

:(;3;656.435,87

■J ;3:T32.23;9;62

-: ■2r576.591,58

••; : 1 ■987.604,67

.7 11363.278,54

'i: ;.70Í.492,84

Saldo Final (RS)

174.544.1 15,50

172.623.722,26

170.588.105,42-

168:430.351,57

166.143.132,50

163.718.680,27

161,148.760,92

158.424.646,40.

155.53.7.085,01

152:476.269,94

149.231.805,97

145.792.674,15

•142.147.-194.43

13:8.282,985,92

134.186.924,91

129.845.100,23

125.242.766,07

120.364.291,86

115.193.109,20

■ 109.71 1.655,59

103.90:1.314,75

97.742.353,46

9il .21.3.854,50

8.4.2 93.645,5 9

. 76.958.224J 6

69.1-82.67.7^44

60.940,597,91

52.203.993:61

42.943.19>,06

■■ 33.126.744-47

■ 22,721.30,8,97

1 1.691.547,33

• ,-.,.-0.00-
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ANEXO III

CÂMARA:

Ano

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

Aportes (R$)

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

370.832,54

Saldo Inicial

(RS)

5.277.032,22

5.222.821,61

5.165.358,37

5.104.447,33

5.039.881,63

4.971.441,98

4.898.895,96

4.821.997,17

4.740.484,46

4.654.080,99

4.562.493,30

4.465.410,36

4.362.502,44

4.253.420,04

4.137.792,70

4.015.227,72

3.885.308,85

3.747.594,83

3.601.617,98

3.446.882,52

3.282.862,93

3.109.002,16

2.924.709,75

2.729.359,79

2.522.288,84

2.302.793,63

2.070.128,70

1.823.503,88

1.562.081,57

1.284.973,92

991.239,82

679.881,66

349.842,02

(-) Pagamento

(RS)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

(370.832,54)

Juros (RS)

,, 316 621,93

:';■; 313.369,30

■ .; 309.921,50

306.266,84

302.392,90

298.286,52

.•2.93,9.33,76

.289.319,83

'284.429',07

.279.244,86

273.749^60

y ;i'.2.67.924;62

.■■■"■•J;2'61 ..750,15'

:.' ^255.205^20

.'■■• ' -2.48.267-56

: ■ ;;240.9Í3;,66

■: ,'í?233.11.8^53;

■/■■"•2;24.855;;69

-; W;216.097;08

.;'■-.{ "206.8(2,95

; v;;M96,.97P,78

■;.. ;M86.54o;,i3

;;•;'■:. M75.48Í58

.;';. 163.761159

'■;..!M'fl.337;33.

" -138.167,62

■:•:;•'• ;-;l24.207,72.

-:?■ 109,410^23

T'■;■'■ 93.724;89

'; ■■/' 77,098;44

•*■ ■■'::-S9.'474;,39

•:'.';>.-.-/l-0.':792j90

20 990,52

Saído Final (RS)

• 5:222.821.61

. -5.165.358.37

. 5.104.447,33

5.039.881,63

4.971.441,98.

4.898.895,96

4.821.997,17

.4.740.484:46

4.654.080:99

4:562.493,30

4.465.410.36

4,362.502,44

'■ -4::25'3.420.04

■'4..I37.792Í70.-

-4:015.227,72

' 3.885.308,85

■ 3.747.594,83

• -3:601.617,98

: 3:446.882,52

-.3:282.862,93

3.109.002.16

2.924.709,75

2.729.359.79

2:522.288,84

. 2.302:793,63

1 -2:070.128,70

.1.823.503,88

: 1:562:081,57

1:284.973,92

' 991.239,82

■- 679:8.8.1,66

:o49.842;02

0 00
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ANEXO IV

BERTPREV:

Ano

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

Aportes (RS)

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

96.401,96

Saldo Inicial

(RS)

1.371.821,97

1.357.729,33

1.342.791,14

1.326.956,65

1.310.172,09

1.292.380,46

1.273.521,33

1.253.530,66

1.232.340,54

1.209.879,01

1.186.069,80

1.160.832,03

1.134.080,00

1.105.722,84

1.075.664,26

1.043.802,15

1.010.028,33
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MINUTA DE MENSAGEM EXPLICATIVA

O presente projeto de lei trata ;dè:tyáriâs:í:tem4ticási do:

RPPS, que vem periodicamente passando por inovações legais ■federais,

que demandam a nossa adequação, a exemplo-'da\{Resolução; CMN;

4.695/18, que deu nova redação à Resolução1 J CM N; 3.922/10, que .

dispõe sobre as regras para as aplicações^.financeiras/do ,RPPS;.e a

certificação de conformidade conferida ao;:; BJERTPRÉV, {por ^ter

implementado os requisitos do Nível II do'. Programar de Certificação

Institucional e Modernização da Gestão^'dps-Regimes Próprios;; de

Previdência Social da União, dos Estados, do,.'Distrito Federal ,Q dos

Municípios -PRÓ-GESTÃO, instituído pela Portaria )MP^ n°-185/2015,

alterada pela Portaria MF".!'\>/;4 p°? ^\ : 577/2Ò17;

(http://bertprev.sp.gov.br/arquivos/progestao/progestao-bértpfév.pdF)Vr '! ■ além . /' dos

resultados do Cálculo Atuarial 2.019 (data^pasé ;31/12/18), .^uè

demandam a alteração do quadro de aportes, financeiros; para a

cobertura do déficit técnico atuarial; solicitaçoes/;:dé';alterações para

melhor funcionamento de colegiados e da: gestão* administrativa.[ do'

BERTPREV. ; -^ÍÍHÍv '-■'-' '■'}''" "■Pí ■"'

Vale esclarecer que, muito' :e'mbprá tenhamos' a

Certificação no Nível II, para sua manutenção).após 0 vencimento': do

Certificado atual, as alterações ora propostas, precisam estar aprovadas/

para termos cumprido todos os requisitos e^igiçjos'"para;^ Nível H/. na

medida em que inicialmente houve um desconto enh; reiação ao.total-dos

requisitos exigidos, isto é, para o Nível II teríamos tfue ter, inicialmente;

79% requisitos exigidos, o que ocorreu (vide Manual PR.D-GESTÃO, p\ 13

http://sa.previdencia.gov.br/site/2018/08/MANUAL-DÓ:PRd-GEST^Q-RPPSWERSÀÓ-

FINAL-2018-03-2l-COM-ANEXO-5-ALTERADO-ATUAE' V2:&f)^.: -' ;:; Ú .: "■■ A ';

A conseqüência de alta rélèvâríçiaré:1 que, ^comítál

qualidade, o RPPS não corre o risco de ficar^alijadavdo. acesso a
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determinados produtos e percentuais de aplicação em determinados

segmentos de investimentos no mercado financeiro, o que e de grande

importância, considerando o fato de que ò.RPPS local é atualmente

deficitário, e deve perseguir sempre os melhores rendimentos de suas

aplicações financeiras.
i

u

í

As alterações trazidas pela Resolução CMN n° 4 695/18 já

estão espelhadas nas assertivas ora feitas, considerando o aumento nos

percentuais limites de aplicações nos segmentos financeiros, a exemplo

dos artigos 7o, § 10° - renda fixa e 8o, § 9o -' renda variável

(http://sa.previdencia.gov.br/site/2018/12/RESOLUCAO-BC-CMN-no-l 922-de-

25nov2010-atualizada-ate-30nov2018.pdf) para OS RPPSs certificados.

Outrossim, no que se refere a requisitos e exigências para

a Presidência, Conselhos e Comitê de Investimentos, alem das

provindas da resolução acima citada, são fruto da recentissima

conversão da MP n° 871/19 na Lei Federal 13.846/19, publicada em

18/06/19. * *

Por fim, parte da minuta também é fruto da constante

capacitação profissional que os servidores do BERTPREV recebem, do

dinamismo e evolução de suas rotinas, com propostas de melhoria e

aperfeiçoamento de suas atividades e funcionamento de seus

colegiados. ~ :

í

Por todo o exposto, remetemos o presente projeto de lei

para apreciação desta nobre Casa Legislativa, esperando sua total

aprovação.

Data. Ass. Exmo. Sr. Prefeito


